
 

  ATA Nº 231º - DUCENTÉSIMA TRIGÉSÍMA PRIMEIRA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA DE ÉTICA E DISCIPLINA DO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS, 

REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2024. 
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Horário: Às oito horas e trinta minutos do dia 24 de Abril do ano de dois mil e vinte quatro 

(quarta-feira). I - LOCAL: Av. Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conj. 01, LT 19, 

Palmas – TO. II - MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Interino Contador Thiago de 

Araújo Schuller; e dos Conselheiros (a): Ledson Lucas Moreira Nóbrega, Juliana Aparecida 

Soares Martins e Willians Nunes Rodrigues. Também presente o Fiscal Wilmar Ferreira 

Mouzinho. Falta justificada do Conselheiro Paulo José da Silva. III – EXPEDIENTE: o Senhor 

Vice-Presidente deu início à sessão saudando os membros presentes. IV - ORDEM DO DIA: 

Leitura, discussão e votação dos processos em pauta: De Arquivamento do Vice 

Presidente, com base no Art. 44 da Resolução CFC nº 1.603/20. Número Processo: U-

2023/000087 - FILIPE MILLER ALVES DA SILVA - PF-006629/K - Por descumprimento de 

determinação expressa deste Regional, ao não atender ações fiscalizatórias, o que 

identificamos por meio de: cópia de e-mail enviada, dia 10/10/2022; cópia do ofício circular 

208/2023 CRCTO-Fisc; notificação nº 2023/000166; e-mail enviando notificação dia 

25/09/2023; cópia de movimentação em planilha, e informações do setor de registro. Alínea 

"c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). Número 

Processo: U-2024/000020 - FRANCISCA DOS REIS RIBEIRO DA SILVA - CONTADOR - 

TO-006454/O - Responder pela parte técnica e manter a Organização Contábil Somos 

Inteligência Contábil, CNPJ nº 52.544.588/0001-48, sob forma não autorizada, funcionando 

sem o devido registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio de Comprovante de 

Fiscalização Eletrônica, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral extraído no sítio 

da RFB, Notificação nº 2024/000003, e Fiscalização Eletrônica. - Profissional da 

Contabilidade: Art. 15 e alínea "b" do art. 28, do DL 9.295/46, c/c com Lei 6.839/80, e c/c com 

item 5 alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). Número Processo: U-2024/000022 - TULIO LIMA 

DE ANDRADE - CONTADOR - TO-006288/O - Responder pela parte técnica e manter 

Organização Contábil T. Lima de Andrade Ltda, CNPJ nº 52.417.323/0001-89, sob forma não 

autorizada, funcionando sem o devido registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por 

meio de Comprovante de Fiscalização Eletrônica, Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral extraído no sítio da RFB, Notificação nº 2024/000004, e Fiscalização Eletrônica. - 

Profissional da Contabilidade: Art. 15 e alínea "b" do art. 28, do DL 9.295/46, c/c com Lei 

6.839/80, e c/c com item 5 alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). De Relato do Conselheiro 

Thiago De Araujo Schuller: Número Processo: U-2024/000002 - SÁVIO CUNHA LIMA - 
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PF-006294/K - Por descumprimento de determinação expressa deste Conselho através do 

Ofício Circular nº 2023/000251 CRCTO-Fisc, da Notificação n° 02023/000229, o que 

identificamos por meio do Ofício nº 2023/00251 CRTO-Fisc, da Notificação nº 2023/000229, 

Ficha Cadastral expedida no CRCGO, Extratos de E-mails, Ficha do Setor de Registro e 

Fiscalização Eletrônica. - Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 alínea "q" do CEPC 

(NBC PG 01). Decisão: MULTA DE R$ 563,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS 

REAIS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. De Relato 

do Conselheiro Willian Nunes Rodrigues: Número Processo: U-2023/000088 - 

FRANCISCO LEANDRO FERREIRA DA SILVA NETO - PF-006648/K - Por descumprimento 

de determinação expressa deste Regional, ao não atender ações fiscalizatórias, o que 

identificamos por meio de: cópia do ofício circular 055/2023 CRCTO-Fisc; cópia de e-mail 

enviada, dia 15/03/2023; notificação nº 2023/000185; cópia de e-mail enviando a notificação 

dia 26/09/2023, e informações do setor de registro. - Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c 

Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). Decisão: MULTA NO VALOR DE R$ 563,00 

(QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA, 

Aprovado por Unanimidade. De Relato do Conselheiro Ledson Lucas Moreira Nóbrega: 

Número Processo: U-2024/000006 - GILDAY TAVARES SOARES - TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE - TO-001621/O - Por descumprimento de determinação expressa deste 

Regional através da Agendamento Eletrônico nº 9441 e Notificação n° 2024/000040, o que 

identificamos por meio de Ficha de Fiscalização Eletrônica, Comprovante de Inscrição e de 

Situação Cadastral da RFB, da Informação do Setor de Registro e Fiscalização Eletrônica. - 

Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). Decisão: 

MULTA NO VALOR DE R$ 563,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS). Pena 

Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade.  Número Processo: U-

2024/000012 - MAURO FERNANDES ALVES - TÉCNICO EM CONTABILIDADE - TO-

000043/O Fato (1) - Por descumprimento de determinação expressa deste Regional através 

da notificação n° 2024/000013 e Fiscalização Eletrônica nº 9415, o que identificamos por 

meio de Ficha de Fiscalização Eletrônica, Ficha de Inscrição na RFB, Notificação nº 

2024/000013, e Fiscalização Eletrônica. - Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 

alínea "q" do CEPC (NBC PG 01), e Fato (2) - Responder pela parte técnica e manter o 

Escritório Contábil Gurupi Ltda, CNPJ 53.010.411/0001-24, sob forma não autorizada, 

funcionando sem o devido registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio de 

Ficha de Fiscalização Eletrônica, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da RFB, 

Notificação nº 2024/000013 e Fiscalização Eletrônica. - Profissional da Contabilidade: Art. 15 

e alínea "b" do art. 28, do DL 9.295/46, c/c com Lei 6.839/80, e c/c com item 5 alínea "f" do 
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CEPC (NBC PG 01). Decisão: fato (1), MULTA NO VALOR DE R$ 563,00 (QUINHENTOS E 

SESSENTA E TRÊS REAIS) , Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA, e Arquivamento do 

Fato (2), tendo em vista a regularização do registro cadastral do Escritório Contábil Gurupi 

Ltda, CNPJ 53.010.411/000124.  Aprovado por Unanimidade. V – SUGESTÕES: Do 

Conselheiro Thiago Schuller: que seja levado ao conhecimento do CFC pelos representantes 

do CRCTO, a ncessedidade de cooperação entre CFC e MEC para se obter informações 

períodicas sobre a conclusão do curso superior em Ciências Contábeis, afim de facilitar as 

ações de fiscalização. VI – RECOMENDAÇÃO. Nada Consta. VII – INTERESSES GERAIS. 

Nada Consta. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Vice-Presidente por encerrada a 

sessão, às nove horas e quarenta e cinco minutos, determinando a convocação dos 

Senhores Conselheiros para próxima reunião do mês de Maio de 2024. E, para constar, 

Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, segue 

assinada por mim, pelo Senhor Vice-Presidente e demais Conselheiros Presentes.                                        

 
Contador Thiago de Araújo Schuller 
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Conselheira 

 

 
 

Contador Wilmar Ferreira Mouzinho 
Secretário 
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